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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PA020309/2024. 
 

 
 

OBJETO: 
 

Contratação de empresa especializada para aquisição de 
equipamentos de academias ao ar livre, com montagem e 
instalação em espaços e praças públicas do Município de 
Irecê/BA. 
 
 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

DATA: 19 DE SETMBRO DE 2024 ÀS 10H (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 
 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço Global 

 
MODO DE DISPUTA: 

Fechado/Aberto 
 

LOCAL 
https://bnc.org.br/ 

 
TEMPO DE DISPUTA 

10 (dez) minutos. 
 

ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS 
06/09/2024 – 14H ATÉ 19/09/2024 – 08H. 

 

 
INTERVALO ENTRE LANCES 

Não poderá ser inferior a cinco segundos. 

 
 
 
  

http://www.irece.ba.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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EDITAL 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024 
Forma de Fornecimento/Regime de Execução: Parcelada 

Processo Administrativo nº PA020309/2024 
Tipo: Menor Preço Global. 

 

Torna-se público que o Município de Irecê - Estado da Bahia, por meio do Setor de Licitações, 

sediado Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/Bahia, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Leis Complementares 

nº 123/06, 147/14 e 155/16, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Contratação de empresa especializada para aquisição de 

equipamentos de academias ao ar livre, com montagem e instalação em espaços e praças públicas do 

Município de Irecê/BA conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2. A licitação será global, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação caso tenha interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema Eletrônico de Licitações do BNC, por meio do sítio https://bnc.org.br/. 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas neste edital até o terceiro dia útil 

anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

http://www.irece.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

http://www.irece.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

http://www.irece.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

3.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.11.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo final máximo parametrizado na forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para 

os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita 

e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário dos itens do valor global; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Fabricante;  

4.1.4. Quantidade. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

http://www.irece.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.2.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.9. As licitantes deverão comprovar o recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, nos 

termos previstos do art. 58 da Lei nº 14.133/2021. A garantia de participação deverá ser apresentada 

juntamente com a proposta de preços, devendo considerar o valor de 1% do valor total da proposta inicial. 

4.9.1. O documento que comprova a Garantia de Proposta deverá ser anexado ao sistema 

juntamente com a Proposta Inicial. 

4.10. Embora as empresas cadastram no sistema as propostas, obrigatoriamente, deverão anexar as 

propostas iniciais apresentadas em papel timbrado da empresa e devidamente assinadas digitalmente nos 

termos do art. 12, §2º da Lei nº 14.133/2021, utilizando certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), anexar a plataforma antes da data e horário da abertura das 

propostas. 

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e/ou Tribunal de Contas dos Munícipios, após 

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação 

dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

http://www.irece.ba.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

100,00 (cem reais). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “Fechado e Aberto”. 

5.11.1. A disputa será realizada em duas fases distintas: fase de lances fechados e fase de 

lances abertos. Na fase de lances fechados, cada licitante deverá apresentar sua proposta 

inicial de preço, que permanecerá em sigilo até o momento da abertura pública das 

propostas. As propostas fechadas deverão ser submetidas eletronicamente no sistema do 

pregão eletrônico até o prazo estabelecido no edital, sem a possibilidade de visualização 

pelas demais empresas participantes. Esta fase busca garantir que os licitantes possam 

apresentar sua melhor oferta inicial de preço, sem influência externa, protegendo suas 

estratégias comerciais. 

5.11.2. No dia e hora designados para a abertura das propostas, as mesmas serão 

divulgadas publicamente, com a classificação preliminar dos licitantes sendo feita com base 

nos valores apresentados. As propostas serão ordenadas em ordem crescente de preço, 

conforme o critério de julgamento definido no edital. 

5.11.3. Após a divulgação das propostas fechadas, terá início a fase de lances abertos. Nesta 

fase, os licitantes classificados poderão apresentar lances sucessivos, em tempo real, 

utilizando o sistema eletrônico. Os lances deverão ser inferiores ao melhor lance 

anteriormente registrado, observando-se o critério de menor preço. O objetivo desta fase é 

intensificar a competição entre os licitantes, proporcionando à Administração a obtenção 

da proposta mais vantajosa, de acordo com os princípios de economicidade e eficiência. 

5.11.4. Em caso de empate entre duas ou mais propostas após o encerramento da fase de 

lances abertos, será aplicado o critério de desempate previsto no art. 60 da Lei nº 

14.133/2021, observando-se a prioridade para microempresas e empresas de pequeno 

porte, conforme Lei Complementar nº 123/2006. Persistindo o empate, poderá ser 

solicitada uma última rodada de lances entre os licitantes empatados. 

5.11.5. A disputa será encerrada quando, decorrido o tempo de prorrogação automática 

estabelecido pelo sistema, não forem registrados novos lances. Após o encerramento da 

disputa, será divulgada a classificação final dos licitantes, considerando os lances ofertados 

na fase aberta e as propostas iniciais da fase fechada. A proposta de menor preço será 

http://www.irece.ba.gov.br/
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considerada a vencedora, desde que atenda a todas as condições de habilitação e 

conformidade com os requisitos do edital. 

5.11.6. A estrutura de disputa em duas fases foi adotada para garantir a maior 

competitividade possível, proporcionando um equilíbrio entre a confidencialidade das 

propostas iniciais e a transparência da fase de lances abertos. Esta combinação permite à 

Administração Pública obter ofertas iniciais bem fundamentadas e estratégicas, ao mesmo 

tempo em que promove uma competição saudável e eficiente na fase aberta, assegurando 

a seleção da proposta de menor preço mais vantajosa para o interesse público. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

http://www.irece.ba.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.19.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.19.2.2. Empresas brasileiras; 

5.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.19.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1.  Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou 

de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

5.20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.20.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.20.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

5.20.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. Sob pena de 

desclassificação/inabilitação, caso não apresente. 

5.20.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

http://www.irece.ba.gov.br/
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. Não terá inversão das fases. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com este edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

http://www.irece.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
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6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 

no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. Não será permitida a participação de consórcio de empresas. 

http://www.irece.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em cópia autenticada. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9. Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a: 

7.9.1. Documentos relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
c) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
d) Certidão simplificada emitida pela junta comercial do estado, expedida nos últimos 30 (trinta) dias 
anteriores à data de apresentação das propostas. 
e) Em caso de cooperativas: 
e.1) Inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova dos responsáveis legais; 
e.2) Ata de Fundação; 
e.3) Estatuto Social com a ata da assembleia que o aprovou; 
 

7.9.2. Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo Distribuidor da sede do Proponente 
(válida somente se, expedida dentro de 30 dias antes da sessão inaugural, caso não tenha validade 
expressa). 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 
considerando forma e calendários legais, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do 
Livro Diário devidamente registrado no órgão competente, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) 
meses da data da apresentação da proposta, vedada à substituição por balancetes ou Balanço 
Provisório. O licitante apresentará, conforme o caso, autenticados, publicação do Balanço ou cópias 
reprográficas das páginas do Livro Diário onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de 
Resultado com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial 
do Estado da sede da Licitante, ou no Cartório do Registro de Títulos e Documentos, todos 
obrigatoriamente firmados pelo Contador habilitado, com comprovação através da apresentação da 
Certidão de Regularidade Profissional (CRP), perante o C.R.C (Conselho Regional de Contabilidade) 
e pelo Dirigente/Sócio, qualificados. 

c) No caso de Sociedades Anônimas, cópia autenticada da publicação do Balanço em Diário Oficial. 
d) As empresas com menos de 01 (um) ano de exercício social de existência, devem cumprir a exigência 

contida no subitem “a”, mediante a apresentação do Balanço de Abertura ou do último Balanço 
Patrimonial levantado. 

e) Poderão ser exigidas das empresas, para confrontação com as demonstrações contábeis, as 
informações prestadas à Receita Federal. 

 

7.9.3. Documentos relativos à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

http://www.irece.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63


 
 
 

13/45 

 

Prefeitura Municipal de Irecê/BA 
Rua Lafayete Coutinho, s/n, Centro, Irecê/BA 

CEP: 44.900-000 - Tel: (74) 3641-3116. 

Site: www.irece.ba.gov.br 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e com a Previdência Social, em conformidade 

com os termos do Decreto Federal n.º 8.302/2014; 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS–CRF; 
e) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT). 

7.9.3.1. Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá comprovar a 

regularidade fiscal e trabalhista da matriz e da filial.  

7.9.3.2. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 

apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese 

de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da 

abertura da sessão pública. 

7.9.3.3. As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da LC nº123/06). 

7.9.3.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1º, da LC nº 123/06); 

7.9.3.5. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado 

à Administração convocar os licitantes remanescentes, nos termos do item “REABERTURA DA 

SESSÃO PÚBLICA”, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

7.9.4. Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

a) Comprovação da empresa proponente ter efetuado fornecimento(s) de produtos pertinentes e 
compatíveis com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de atestado(s) ou certidão(ões), 
em nome da empresa licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. Os atestados 
deverão vir acompanhado de informações completas, datada e assinada. 

b) Alvará de Funcionamento do Estabelecimento emitido pelo Município ou Estado de sua sede; 

7.9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados e documentos e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.11. A apresentação da documentação será exigida somente do licitante vencedor. 

7.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem neste Edital e Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

http://www.irece.ba.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 

licitantes. 

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

7.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital. 

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.16. As Microempresas e empresas de pequeno porto terá que apresentar a documentação de 

habilitação exigida nos itens 8.9.1, 8.9.2 e 8.9.3 deste Edital. 

7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

8. DA FORMALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

8.1. A execução dos contratos administrativos se regerá pelo estabelecido nos arts. 115 a 123 da Lei 

14.133/2021, bem como pelos regulamentos próprios municipais editados e vigentes, parte integrante deste 

edital e demais atos subsequentes. 

8.2. O contrato administrativo a ser firmado entre a Prefeitura Municipal e a licitante vencedora, obedecerá 

à minuta sob Anexo II, dentro do prazo convocatório estabelecido neste edital. 

8.3. Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado e 

de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

8.4. A desistência do órgão ou entidade promotora da licitação de contratar com a licitante mais bem 

classificada não lhe confere o direito à indenização ou reembolso de qualquer espécie. 

8.5. Por motivo técnico e havendo recurso orçamentário, bem como atendidas as demais exigências dos 

artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/01, a Administração Municipal poderá aditar o contrato, mantidas 

as condições da proposta inicial. 

8.6. A Administração Municipal não responderá por indenizações oriundas de danos causados a terceiros 

por culpa ou dolo da Contratada, quando da execução do serviço de que trata este edital. 

8.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. O 

fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

http://www.irece.ba.gov.br/
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8.8. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

unilateralmente pela Administração, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 

8.8.1. Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento previstas no contrato. 

8.8.2. Alterações na razão ou na denominação social do contratado. 

8.8.3. Empenho de dotações orçamentárias. 

8.9. Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

8.9.1. Unilateralmente pela Administração: 

8.9.1.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica a seus objetivos, desde que não transfigure o objeto da contratação; 

8.9.1.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, desde que este não se transfigure. 

8.9.1.3. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato que se fizerem nos serviços. 

8.9.2. Por acordo entre as partes: 

8.9.2.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

8.9.2.2. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do 

serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 

inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

8.9.2.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação 

do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 

contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

8.9.2.4. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 

estabelecida no contrato. 

8.9.2.5. Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de 

preços previstos no próprio contrato. 

8.9.3.  Prazo de entrega e de pagamento: 

8.9.3.1. Prazo de entrega de no máximo de 15 (quinze) dias, após a ordem de fornecimento. 

8.9.3.2. Prazo de pagamento de até́ 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 

Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

8.10. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, podendo ser 

prorrogado nos termos dos arts. 107 e 108, da Lei nº 14.133/2021. 

8.11. Dotação Orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 02.09.01 - Secretaria de Infra-Estrutura e Serviços Públicos. 

http://www.irece.ba.gov.br/
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Projeto Atividade: 1005 - Const., Ampl., Reforma e Aparelhamento dos Equipamentos de Infraestrutura e Bens 
de Uso Comum do Município. 
Elemento de Despesa: 4490.51.00 - Obras e Instalações. 
Fonte: 1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer de 30 (trinta) minutos. 

9.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://bnc.org.br/ e www.irece.ba.gov.br. 

9.11. Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônica, somente pelo seguinte forma: 

https://bnc.org.br/. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

http://www.irece.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.irece.ba.gov.br/
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10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

10.1.5. Fraudar a licitação 

10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

10.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1. Advertência;  

10.2.2. Multa; 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

http://www.irece.ba.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 

n.º 73, de 2022.  

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

http://www.irece.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados de forma eletrônica, 

somente pelo seguinte meio: https://bnc.org.br/. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 
12.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.  
12.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
12.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
12.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
12.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
12.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na plataforma https://bnc.org.br/ e www.irece.ba.gov.br. 
12.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.10.1. ANEXO I - Termo de Referência 
12.10.2. ANEXO II -  Modelo de Credenciamento. 
12.10.3. ANEXO III – Declaração de que Cumpre os Requisitos de Habilitação. 
12.10.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta Comercial 
12.10.5. ANEXO V – Declaração de Proposta Econômica 
12.10.6. ANEXO VI – Declaração de Micro ou Pequena Empresa. 
12.10.7. ANEXO VII - Declaração de Elaboração Independente da Proposta; 
12.10.8. ANEXO VIII - Declaração de Ausência de Vínculo. 
12.10.9. ANEXO IX - Declaração de Atendimento ao inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal. 
12.10.10. ANEXO X - Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos. 
12.10.11. ANEXO XI – Declaração de Idoneidade. 
12.10.12. ANEXO XII - Declarações. 
12.10.13. ANEXO XIII – Minuta de Termo de Contrato 

Irecê/BA, 06 de setembro de 2024. 

_________________________________ 
Elmo Vaz Bastos de Matos 

 Prefeito Municipal 
  

http://www.irece.ba.gov.br/
https://licitacoes-e2.bb.com.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
   

1. ÁREA REQUISITANTE: Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos. 
 
2.  OBJETO, QUANTIDADE E PRAZO DO CONTRATO  

 
A fundamentação das condições do objeto contratado está disposta no art. 6º, XXIII, a, na Lei 

14.133/2021. 
 

O presente Termo de referência tem por objeto a contratação de empresa aquisição de academias 
ao ar livre, que serão instaladas nas praças públicas do Município de Irecê/BA, com os itens elencados da 
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
PLANILHA 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHADA UND QTD 

1 171056 

ABDOMINAL DUPLO FORTALECE A MUSCULATURA DO ABDÔMEN. FABRICADO COM TUBOS DE AÇO 
CARBONO DE NO MÍNIMO 3’ ½ X 3,75MM; 2’ X2MM, 1’ ½ X 1,50MM; 1’ X 1,50MM. OBLONGO DE NO MÍNIMO 
20MM X 48MM X . 1,20MM. CHAPAS DE AÇO CARBONO COM NO MÍNIMO 4,75MM. BARRA CGATA DE NO 
MÍNIMO 2’ ½ X ¼ ‘. CHUMBADOE COM FLANGE DE NO MÍNIM,O 230MM X 3/16’, CORTE A LASER COM 
PARAFUSOS DE FIXAÇÃO ZINCADOS DE O MÍNIMO 5/8’’ X 1’ ¼’’ E ARRUELA ZINCADA DE NO MÍNIMO 5/8’’, 
HASTES DE FERRO MAÇIÇO TREGILADO DE NO MÍNIMO 3’1/2 COM ACABAMENTO ESGÉRICO,. UTILIZA-
SE TRATAMENTO DE SUPERÍCIE A BASE FOSFATO; PÉLICULA O PROTETIVA DE RESINA DE POLIESTER 
TEMO- ENDURECÍVEL COLORIDO COM ISTEMA DE DEPOSIÇÃO DE PÓ ESLETROSTÁTICO, SOLDA MIG, 
ACABAMENTOS, EM PLÁSTICO INJETADO E /OU, EMBORRACHADOS. ADESIVO REFLETIVO DESTRUTIVO 
3M DE ALTA FIXAÇÃO COM IDENTIFICAÇÃO DOS GRUPOS MUSCALARE, INSTRUÇÕES DE UTILIZAÇÃO 
E DADOS DA FABRICANTE. ALTURA: 651MM FRENTE 1404 MM LATERAL: 1688MM ÁREA: 12,75 M² PESO: 
43,5KG. 

UND 10 

2 171058 

BICICLETA DE CADEIRA DUPLA MELHORA A CAPACIDADE CARDIOVASCULAR E RESISTÊNCIA 
MUSCULAR DOS MEMBROS INFERIORES. FABRICADO COM TUBOS DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 
2’½X2MM; 2’X3MM. CHAPAS DE AÇO CARBONO COM NO MÍNIMO 4,75MM PARA PONTO DE FIXAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO E 2 MMPARA BANCO E ENCOSTO COM DIMENSÕES DE 335 MM X 315 MM E ESTAMPADOS 
COM BORDAS ARREDONDADAS. CHUMBADOR PARABOUT DE NO MÍNIMO 3/8’ X 2 ½’. PARAFUSOS E 
PORCAS DEFIXAÇÃO ZINCADAS. TAMPÃO EMBUTIDO INTERNO EM PLÁSTICO INJETADO DE NO MÍNIMO 
2’ ½ COM ACABAMENTO ESFÉRICO ACOMPANHANDO A DIMENSÃO EXTERNA DO TUBO.UTILIZA- SE 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE A BASE DE FOSFATO; PELÍCULA PROTETIVA DE RESINA DE 
POLIESTERTERMO-ENDURECÍVEL COLORIDO COM SISTEMA DE DEPOSIÇÃO DE PÓ ELETROSTÁTICO, 
SOLDA MIG, CONJUNTO DE PÉ DE VELA DE FERRO E/OU ALUMÍNIO ROLAMENTADO PADRÃO COM 
PEDAL DE PLÁSTICO E/OU ALUMÍNIO.ALTURA: 570MM. FRENTE:1260MM. LATERAL:1360MM. 
ÁREA:10,95M². PESO:32,9KG 

UND 12 

3 171062 

ESCORREGADOR FABRICADO COM TUBOS DE AÇO CARBONO DE NO MÍNMO 1¿ X 1,50 MM. CHAPA DE 
AÇO CARBONO CORTADAS DE NO MÍNIMO ¿¿ ; 1,20MM DE ESPESSURA. BARRA CHATA DE NO MÍNIMO 
3/16¿ X 1. ¼ ¿. TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE A BASE DE FOSFATO, PÉLICULA PROTETORA DE RESINA 
DE POLIÉSTER TERMOENDURECÍVEL COLORIDA COM SISTEMA DE DEPOSIÇÃO DE PÓ 
ELETROSTÁTICO, SOLDA MIG. PARAFUSOS ARRUELAS, E PORCAS FIXADORAS ZINCADAS. ADESIVO 
REFLETIVO DESTRUTIVO DE ALTA FIXAÇÃO INDICANDO DADOS DO FABRICANTE E ADVERTÊNCIAS. 
ACABAMENTOS E PROTEÇÕES EM PLÁSTICO INJETADO OU BORRACHA. O EQUIPAMENTO É 
FABRICADO DE ACORDO COM A NORMA DA ABNT NBR 16071:2012. 

UND 12 

4 171065 
GIRA-GIRA CONFECCIONADOS EM TUBOS DE 4 POLEGADAS, TUBO DE ¼ , COM CHAPA 14, SOLDA MIG, 
E PINTURA ELETROESTATICA. CONSISTE EM UM CANO FIXO, ONDE É COLOCADO UMA RODA 
METALICA, COM DIVERSOS ASSENTOS DE MADEIRA 

UND 12 

5 171060 

GIROVERTICALDUPLO FABRICADO COM TUBOS DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 3’ ½ X 2 MM; 2’ X 2 
MM; 1’ X 1,50MM; ¾ X 1,20 MM. TUBO TREFILADO REDONDO DIN (55 MM X 44 MM). CHAPAS DE 
AÇOCARBONO DE NO MÍNIMO; 3 MM PARA REFORÇO DE ESTRUTURA. UTILIZAR PINOS MACIÇOS, 
TODOSROLAMENTADOS (ROLAMENTOS DUPLOS), TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE A BASE DE FOSFATO; 
PELÍCULAPROTETIVA DE RESINA DE POLIESTERTERMO-ENDURECÍVEL COLORIDO COM SISTEMA DE 
DEPOSIÇÃODE PÓ ELETROSTÁTICO, SOLDA MIG, CHUMBADOR COM FLANGE DE NO MÍNIMO 230 MM X 
3/16’,CORTE A LASER COM PARAFUSOS DE FIXAÇÃO ZINCADOS DE NO MÍNIMO 5/8’ X 1 ¼’ E 
ARRUELAZINCADADE NOMÍNIMO 5/8’,HASTESDEFERROMACIÇOTREFILADO DENO 
MÍNIMO3/8’,PARAFUSOS ZINCADOS, ARRUELAS E PORCAS FIXADORAS. TAMPÃO EMBUTIDO EXTERNO 
EM METAL DE2’ ¼ E TAMPÃO 

UND 10 

6 171059 

GONGORRA DUPLA FABRICADO COM TUBOS DE AÇO CARBONO. CHAPA DE AÇO CARBONO CORTADAS. 
BARRA CHATA TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE A BASE DE FOSFATO, PELÍCULA PROTETORA DE RESINA 
DE POLIÉSTER TERMOENDURECÍVEL COLORIDA COM SISTEMA DEDEPOSIÇLÃO DE PÓ 
ELESTROSTÁTICO, SOLDA MIG. PARAFUSOS, ARRUELAS E PORCAS FIXADORAS ZINCADAS. ADESIVO 
REFLETIVO DESTRUTIVO DE ALTA FIXAÇÃO INDICANDO DADOS DO FABRICANTE E ADVERTENCIAS. 
ACABAMENTOS E PROTEÇÕES EM PLÁSTICO INJETADO OU BORRACHA. O EQUIPAMENTO É 
FABRICADO DE ACORDO COM A NORMA DA ABNT NBR 16071: 2012. 

UND 12 

http://www.irece.ba.gov.br/
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7 171055 

PRESSÃO DE PERNAS DUPLO FABRICADO COM TUBOS DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 3 ½" X 3 MM. 
2” X 2 MM. 1" X 1,5 MM. CHAPASDE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 6,35 MM. 3 MM. ASSENTO E ENCOSTO 
FABRICADOS EM CHAPA DE AÇOCARBONO DE NO MÍNIMO 330 X 360 X 2 MM ESTAMPADO, COM CANTOS 
ARREDONDADOS. UTILIZA EIXOSMACIÇOS, COM ROLAMENTOS DUPLOS, PINTURA A PÓ 
ELETROSTÁTICA POLIÉSTER, BATENTES DE BORRACHA, TAMPASEM METAL EXTERNAS, SOLDA MIG, 
ACABAMENTO EMBORRACHADO. PERMITE A UTILIZAÇÃO DE 2 (DOIS) USUÁRIOSSIMULTÂNEOS E 
OFERECE TOTAL SEGURANÇA. INSTALAÇÃO EM ÁREAS FECHADAS OU AO AR LIVRE, RESISTENTE 
ÀSAÇÕES CLIMÁTICAS. FIXAÇÃO DO APARELHO AO SOLO ATRAVÉS DE CHUMBADOR PARABOLT OU 
CHUMBADOR COMFLANGE. ADESIVO DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MÚSCULOS EXERCITADOS E 
DICAS PARA USO E FUNÇÕES DOAPARELHO, DADOS DO FABRICANTE E CONTATO PARA ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA. ALTURA: 1520 MM. PROFUN.: 2165MM.LARGURA:425MM.PESO:38KG. 

UND 10 

8 171064 

SIMULADOR DE CAMINHADA DUPLO RESISTÊNCIA AERÓBICA, AUXILIA NO EQUILÍBRIO E NA 
COORDENAÇÃO MOTORA DOS MEMBROS INFERIORES.CONFECCIONADOS EM TUBOS DE 4 
POLEGADAS, TUBO DE ¼ , COM CHAPA 14, SOLDA MIG, E PINTURA ELETROESTATICA. PESO: 59KG 
TAMANHO: 1,25 X 1,63 X 0,95 M 

UND 12 

9 171063 

SIMULADOR DE CAVALGADA AUMENTA RESISTÊNCIA MUSCULAR E FORTALECE AS COSTAS. 
FABRICADO COM TUBOS DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 2’ X 2MM; 1’ ½ X 3 MM. BARRA CHATA 3/16’ 
X ¼’. TBUOI DE AÇO CARBONO TREFILADO 2’X 5,50 MM SCHEDULE 80 (60,30X49,22). CHAPAS DE AÇO 
CARBONO DE NO MÍNIMO 4,75MM PARA PONTO DE FIXAÇÃO DO EQUIPAMENTO E 2 MM PARA BANCO E 

ENCOSTO COM DIMENSÕES DE 335 MM X 315 MM E ESTAMPADOS COM BORDAS ARREDONDADAS. 
UTILIZA-SE PINOS MACIÇOS, TODOS ROLAMENTADOS (ROLAMENTOS DUPLOS), TRATAMENTO DE 
SUPERFICIE A BASE DE FOSFATO; PELÍCULA PROTETIVA DE RESINA DE POLIESTER TERMO-
ENDURECÍVEL COLORIDO COM SISTEMA DE DEPOSICÃO DE PÓ ELETROSTÁTICO, BATENTES 
REDONDOS DE BORRACHA FLEXÍVEL(53MM X 30MM), SOLDA CHUMBADOR PARABOUT DE NO MÍNIMO 
3/8°X MIG, L 12° PARAFUSOS ZINCADOS, BUCHA ACETAL, ARRUELAS E PORCAS FIXADORAS. TAMPÃO 
EMBUTIDO INTERNO EM PLÁSTICO INJETADO DE NO MÍNIMO 2' COM ACABAMENTO ESFÉRICO 
ACOMPANHANDO A DIMENSÃO EXTERNA DO TUBO. ACABAMENTOS EM PLÁSTICO INJETADO E/OU 
EMBORRACHADO. TUBO ÚNICO COM REDUÇÃO DE DIÂMETRO, ELIMINANDO EMENDAS DE SOLDA, NA 
PEGADA DE MÃO. ADESIVO REFLETIVO DESTRUTIVO 3M DE ALTA FIXAÇÃO COM IDENTIFICAÇÃO DOS 
GRUPOS MUSCULARES, INSTRUÇÕES DE UTILIZAÇÃO E DADOS DA FABRICANTE. ALTURA: 830 MM 
FRENTE: 755 MM LATERAL: 944 MM ÁREA: 8,11 M² PESO: 2 

UND 10 

10 171061 

SURF COM PRESSÃO DE PERNAS SURF COM PRESSÃO DE PERNAS É UM EQUIPAMENTO CONJUGADO 
DE DOIS EXERCÍCIOS QUE AUXILIA NO FORTALECIMENTO DA MUSCULATURA DAS COXAS, QUADRIL E 
PERNAS, O MESMO UTILIZA O PRÓPRIO PESO DO USUÁRIO COMO CARGA, É PERMANENTEMENTE 
INSTALADO AO AR LIVRE RESISTÊNCIA A CHUVA E VARIAÇÕES CLIMÁTICAS, DISPONÍVEL EM VÁRIAS 
CORES. 

UND 10 

11 171057 

SURF DUPLO MELHORA A FLEXIBILIDADE E MOBILIDADEDOS MEMBROS INFERIORES, QUADRIS E 
REGIÃO LOMBAR. CONFECCIONADOS EM TUBOS DE 4 POLEGADAS, TUBO DE ¼ , COM CHAPA 14, 
SOLDA MIG, E PINTURA ELETROESTATICA. DIMENSÕES: ALTURA: 1183 MM; LARGURA: 812 MM; 
PROFUNDIDADE: 849 MM; ÁREA: 0,7 M². 

UND 10 

TOTAL 

 
 O contrato será de 12 (doze) meses. 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

 
A fundamentação legal da necessidade do objeto e justificativa do objeto contratado está disposta no 

art. 6º, XXIII, b, da Lei 14.133/2021. 
 

A aquisição de academias ao ar livre para instalação nas praças de Irecê é uma medida importante 
para promover melhorias nas áreas de lazer dos bairros do município. Essa iniciativa visa não apenas adornar 
e valorizar os espaços públicos, mas também trazer benefícios significativos para a saúde e qualidade de vida 
da população, tendo em vista que a prática regular de exercícios físicos é fundamental para a manutenção 
da saúde. As academias ao ar livre oferecem uma oportunidade acessível para que os munícipes realizem 
atividades físicas de maneira gratuita, incentivando a prática de exercícios e contribuindo para a prevenção 
de doenças crônicas, como hipertensão, diabetes, obesidade e saúde mental. 

As academias ao ar livre são acessíveis a pessoas de todas as idades e condições físicas, oferecendo 
uma alternativa inclusiva para a prática de exercícios. Isso permite que idosos, jovens, adultos e crianças 
possam usufruir dos benefícios das atividades físicas, promovendo a inclusão social e o bem-estar de toda a 
comunidade. 

Comparadas a outras infraestruturas de lazer e saúde, as academias ao ar livre representam um 
investimento com excelente custo-benefício. Elas são de fácil manutenção, duráveis e acessíveis, 
proporcionando um retorno significativo em termos de benefícios à saúde pública e qualidade de vida da 
população. 

 
3.1. IMAGENS DOS ITENS A SEREM ADQUIDIROS: 

 
3.1.1. ABDOMINAL DUPLO - ITEM 171056 

http://www.irece.ba.gov.br/
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3.1.2. BISCICLETA DE CADEIRA DUPLA – ITEM 171058 

 
3.1.3 ESCORREGADOR – ITEM 171062 

 
3.1.4 GIRO VERTICAL DUPLO – ITEM 171060 

http://www.irece.ba.gov.br/
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3.1.5 GANGORRA DUPLA – ITEM 171059 

 
3.1.6 PRESSÃO DE PERNAS – ITEM 171055 

 
3.1.7 SIMULADOR DE CAMINHADA DUPLO – ITEM 171064 

http://www.irece.ba.gov.br/
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3.1.8 SIMULADOR DE CAVALGADA – ITEM 171063 

 
3.1.9 SURF COM PRESSÃO DE PERNAS – ITEM 171061 

 
3.1.10 SURF DUPLO – ITEM 171057 

http://www.irece.ba.gov.br/
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OBS.: As cores serão definidas pela Administração. 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 
A fundamentação legal da descrição da solução do contratado está disposta no art. 6º, XXIII, c, na 

Lei 14.133/2021. 
Para o resultado pretendido em atendimento à necessidade da despesa a ser demandada, a opção 

por locação não é viável, por acabar se tornando mais onerosa à Prefeitura, sendo, portanto, a aquisição a 
melhor solução. 

Para a aquisição, a solução mais vantajosa para a Administração é licitar na modalidade Pregão 
Eletrônico, com menor preço global, objetivando contratar empresa, uma vez que os bens a serem 
contratados se enquadram como comuns, com padrões de desempenho e qualidade podem ser definidos por 
meio de especificações usuais de mercado, buscando a proposta mais vantajosa para o Município, prezando 
pelos princípios da eficiência e economicidade. 

A prestação de serviços será previamente agendada com o fornecedor, mediante apresentação de 
Pedido de Compra. 

O prazo de entrega dos serviços objeto da licitação será de 15 (quinze) dias após a apresentação do 
Pedido de Compra por parte da unidade requisitante, para a entrega do produto. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO 

 
A fundamentação legal da execução do objeto contratado está disposta no art. 6º, XXIII, e, da Lei 

14.133/2021. 
5.1 - A (s) empresa (s) contratada (s) deverá (ao) prestar, obrigatoriamente, os serviços solicitados pela 
Administração Municipal, em conformidade com as especificações, quantitativos e prazos, estabelecidos 
neste Termo de Referência, no Edital e seus anexos. 
5.2 - Os serviços serão prestados conforme requisitado pela Secretaria de Infraestrutura, devendo ocorrer 
mediante a apresentação do Pedido de Compra, expedida pelo Setor de Compras, devidamente assinada e 
datada pelo responsável do órgão requisitante, fazendo constar a descrição dos serviços a serem executados, 
com sua respectiva quantidade.  
5.3 - Os serviços deverão ser executados no local estabelecido pela Administração Pública Municipal, 
devendo ainda ser observados os seguintes termos:  
5.3.1 - O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 
incorreta execução do contrato; 
5.3.2 - O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 90 
(noventa) dias, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto; 
5.3.3 - A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se for 
o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas; 
5.3.4 - Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias; 

http://www.irece.ba.gov.br/
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5.3.5 - As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento; 
5.3.6 - As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento; 
5.3.7 - Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 
apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para 
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da 
Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 
equipamentos; 
5.3.8 - O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da 
Contratada; 
5.3.9 - A empresa contratada fica responsável por toda a logística de distribuição em cada unidade, 
fornecendo todos os equipamentos e mão de obra necessários, sendo responsável ainda pelo correto 
acondicionamento e transporte dos materiais; 
5.4 - Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, além de 
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 
5.5 – Dispor de empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor;  
5.6 - Após a emissão da nota fiscal, acompanhada com o relatório do fiscal do contrato com o processo de 
pagamento, para a liquidação da despesa e pagamento em até 30 (trinta) dias; 
5.7 - O modelo de execução contratual obedecerá às disposições gerais da Lei nº 14.133/2021; 
5.8 - A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da credenciada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta.  
 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
A fundamentação legal dos requisitos de contratação do objeto contratado disposta no art. 6º, XXIII, d, 

da Lei 14.133/2021. 
6.1 - O critério de julgamento do vencedor será o de menor preço global, estando aberta a todas as empresas 
que preencham os requisitos legais para participação do certame. 
6.1.1 - Atendimento aos requisitos deste Termo de Referência. 
6.1.2 - Não haverá exigência da garantia da contratação do artigo 96 e seguintes da Lei 14.133/21.  
 

7. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

A fundamentação legal da seleção do fornecedor contratado está disposta no art. 6º, XXIII, h, da Lei 
14.133/2021. 
7.1 - As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais as contratações públicas, 
conforme disciplinado neste termo e no edital convocatório. 
7.2 - Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor, estão previstos 
neste termo e no edital convocatório. 
7.3 - Comprovação de aptidão para o fornecimento dos itens a serem contratados. 
7.4 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
7.5 - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 
7.6 – Alvará de licença e/ou localização. 
 

8. GESTÃO DO CONTRATO 
 

A fundamentação legal do modelo de gestão da contratação do objeto contratado está disposta no 
art. 6º, XXIII, f, da Lei 14.133/2021. 
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8.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
8.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
8.3 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
8.4 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 
nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
8.5 - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, §1º). 
8.6 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 
5/2017, art. 44, §2º). 
8.7 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
 
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
A fundamentação legal do valor da contratação do objeto contratado está disposta no art. 6º, XXIII, g, 

da Lei 14.133/2021. 
 
O Art. 24 da Lei 14.133 estabelece que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter 

caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais  informações 
necessárias para a elaboração das propostas, e, nesse caso considerando o entendimento  de Zymler e Dios 
(2014, p. 117) destacam que a estratégia de não revelar o orçamento em processos  de licitação é projetada 
para impedir que as propostas se alinhem muito de perto com o valor predeterminado pela administração, 
promovendo assim ofertas mais competitivas e economicamente  viável.  

Para os autores, esta abordagem força os licitantes a avaliar cuidadosamente suas próprias 
estruturas de custos e capacidades, em vez de basear suas propostas unicamente nos números fornecidos 
pela administração, um método que pode levar a dificuldades na implementação do contrato devido a 
estimativas pouco realistas.   

Portanto, a ocultação do orçamento visa intensificar a competição e garantir a apresentação de 
propostas que reflitam precisamente as realidades econômicas dos licitantes, culminando em uma seleção 
mais eficaz e em benefício da Administração.  

Os quantitativos levaram em consideração os espaços a serem atendidos para a instalação das 
academias, as estimativas foram feitas com consulta de mercado e planejamento em licitações da Secretaria 
de Planejamento e Administração, em conjunto com a Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, 
baseado nas contratações públicas similares e pesquisas de preços com fornecedores do segmento. A 
projeção da despesa para atender a esta contratação está programada em dotação orçamentaria própria, 
consignada no orçamento municipal para o exercício corrente. 
 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

A fundamentação legal da adequação orçamentária da contratação do objeto contratado está disposta no 
art. 6º, XXIII, j da Lei 14.133/2021. 

11.1. Dotação Orçamentária: 
Unidade Orçamentária: 02.09.01 - Secretaria de Infra-Estrutura e Serviços Públicos. 
Projeto Atividade: 1005 - Const., Ampl., Reforma e Aparelhamento dos Equipamentos de Infraestrutura e Bens 
de Uso Comum do Município. 
Elemento de Despesa: 4490.51.00 - Obras e Instalações. 
Fonte: 1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos. 
 

12. DO REAJUSTAMENTO 
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12.1 - Os preços contratados serão fixos, com reajustamento a ser analisado dentro da demonstração do 
interesse público e necessidade superveniente, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data do 
orçamento estimado. 
12.2 - O valor do contrato poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento da contratada, após o 
interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-
M (Índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 
12.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos 
físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) 
mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a 
vigência do contrato. 
12.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual 
terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, 
sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
12.5 - Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
12.6 - O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de 
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado 
das condições de mercado, envolvendo todos os elementos produtos para fins de guardar a justa 
remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 
 

13. DO PAGAMENTO 
 
A fundamentação legal dos critérios de medição e pagamento da contratação do objeto contratado está 

disposta no art. 6º, XXIII, g da Lei 14.133/2021. 
13.1 - O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: 
13.2 – Será emitido Pedido de Compra autorizando o serviço, com a data da execução, acompanhando a 
nota de empenho; 
13.3 – Após a execução, a empresa contratada enviará relatório das atividades e emitirá a nota fiscal do 
serviço executado, informando os dados bancários para pagamento; 
13.4 – Junto com a nota fiscal, a empresa contratada enviará as certidões de regularidade fiscal; 
13.5 – O fiscal do contrato enviará o processo de pagamento com os documentos dos itens 13.1, 13.2 e 13.3, 
juntamente com relatório atestando a fiel execução, assim como nota devidamente atestada.  
13.6- Após regular envio e completa documentação, o pagamento poderá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) 
dias, contados do período de liquidação do empenho. 
 
 

Irecê/BA, 06 de setembro de 2024. 
 
 
 

___________________________________________________ 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

Luiz Alves Barreto Neto  
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ANEXO II -  MODELO DE CREDENCIAMENTO. 

 
 
 
A __________________, CNPJ nº. ____________, por seu representante legal infra assinado, CREDENCIA 
para em seu nome, o (s) Sr. (s)_______________________ Carteira (s) de identidade nº__, CPF nº 
_______________, representá-la junto ao Agente de Contratação do Município de xxx, consoante a exigência 
contida no Edital da Licitação epigrafada, com plenos poderes irretratáveis para dar lances, impetrar, 
impugnar ou desistir de recursos, e em geral para tomar todas e quaisquer deliberações atinentes ao 
PREGÃO ELETRÔNICO de nº. xxx/xxx, ficando-lhe (s) vedado o substabelecimento. 
 
 
Atenciosamente, 

 
 

(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ____. 
 
  
 
 

(nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

 
 
 
(Nome da empresa), CNPJ nº. xxx, Sediada na xx, declara, sob as penas da lei, que preenche plenamente 
os requisitos de habilitação estabelecidos no presente edital, do PREGÃO ELETRÔNICO n° XX, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 
 
(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ____. 
 
  
 

(nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
Razão Social:________________________________________________ 
CNPJ:__________________________Insc. Est.:____________________ 
Endereço:___________________________________________________ 
Cidade:________________Estado:______Telefone:_________________ 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE xx, 
   

          Vimos apresentar proposta comercial referente ao PREGÃO ELETRÔNICO nº XX, cujo 
objeto é o XX, de acordo com as especificações e características constantes no Anexos I do Edital, o qual é 
parte integrante do mesmo. 

PLANILHA 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHADA UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 171056 

ABDOMINAL DUPLO FORTALECE A MUSCULATURA DO ABDÔMEN. FABRICADO 
COM TUBOS DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 3’ ½ X 3,75MM; 2’ X2MM, 1’ ½ X 
1,50MM; 1’ X 1,50MM. OBLONGO DE NO MÍNIMO 20MM X 48MM X . 1,20MM. CHAPAS 
DE AÇO CARBONO COM NO MÍNIMO 4,75MM. BARRA CGATA DE NO MÍNIMO 2’ ½ X 
¼ ‘. CHUMBADOE COM FLANGE DE NO MÍNIM,O 230MM X 3/16’, CORTE A LASER 
COM PARAFUSOS DE FIXAÇÃO ZINCADOS DE O MÍNIMO 5/8’’ X 1’ ¼’’ E ARRUELA 
ZINCADA DE NO MÍNIMO 5/8’’, HASTES DE FERRO MAÇIÇO TREGILADO DE NO 
MÍNIMO 3’1/2 COM ACABAMENTO ESGÉRICO,. UTILIZA-SE TRATAMENTO DE 
SUPERÍCIE A BASE FOSFATO; PÉLICULA O PROTETIVA DE RESINA DE POLIESTER 
TEMO- ENDURECÍVEL COLORIDO COM ISTEMA DE DEPOSIÇÃO DE PÓ 
ESLETROSTÁTICO, SOLDA MIG, ACABAMENTOS, EM PLÁSTICO INJETADO E /OU, 
EMBORRACHADOS. ADESIVO REFLETIVO DESTRUTIVO 3M DE ALTA FIXAÇÃO COM 
IDENTIFICAÇÃO DOS GRUPOS MUSCALARE, INSTRUÇÕES DE UTILIZAÇÃO E 
DADOS DA FABRICANTE. ALTURA: 651MM FRENTE 1404 MM LATERAL: 1688MM 
ÁREA: 12,75 M² PESO: 43,5KG. 

UND 10   R$ 0,00 

2 171058 

BICICLETA DE CADEIRA DUPLA MELHORA A CAPACIDADE CARDIOVASCULAR E 
RESISTÊNCIA MUSCULAR DOS MEMBROS INFERIORES. FABRICADO COM TUBOS 
DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 2’½X2MM; 2’X3MM. CHAPAS DE AÇO CARBONO 
COM NO MÍNIMO 4,75MM PARA PONTO DE FIXAÇÃO DO EQUIPAMENTO E 2 
MMPARA BANCO E ENCOSTO COM DIMENSÕES DE 335 MM X 315 MM E 
ESTAMPADOS COM BORDAS ARREDONDADAS. CHUMBADOR PARABOUT DE NO 
MÍNIMO 3/8’ X 2 ½’. PARAFUSOS E PORCAS DEFIXAÇÃO ZINCADAS. TAMPÃO 
EMBUTIDO INTERNO EM PLÁSTICO INJETADO DE NO MÍNIMO 2’ ½ COM 
ACABAMENTO ESFÉRICO ACOMPANHANDO A DIMENSÃO EXTERNA DO 
TUBO.UTILIZA- SE TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE A BASE DE FOSFATO; PELÍCULA 
PROTETIVA DE RESINA DE POLIESTER TERMO-ENDURECÍVEL COLORIDO COM 
SISTEMA DE DEPOSIÇÃO DE PÓ ELETROSTÁTICO, SOLDA MIG, CONJUNTO DE PÉ 
DE VELA DE FERRO E/OU ALUMÍNIO ROLAMENTADO PADRÃO COM PEDAL DE 
PLÁSTICO E/OU ALUMÍNIO.ALTURA: 570 MM FRENTE:1260MM LATERAL:1360MM 
ÁREA:10,95 M²PESO:32,9KG 

UND 12   R$ 0,00 

3 171062 

ESCORREGADOR FABRICADO COM TUBOS DE AÇO CARBONO DE NO MÍNMO 1¿ X 
1,50 MM. CHAPA DE AÇO CARBONO CORTADAS DE NO MÍNIMO ¿¿ ; 1,20MM DE 
ESPESSURA. BARRA CHATA DE NO MÍNIMO 3/16¿ X 1. ¼ ¿. TRATAMENTO DE 
SUPERFÍCIE A BASE DE FOSFATO, PÉLICULA PROTETORA DE RESINA DE 
POLIÉSTER TERMOENDURECÍVEL COLORIDA COM SISTEMA DE DEPOSIÇÃO DE 
PÓ ELETROSTÁTICO, SOLDA MIG. PARAFUSOS ARRUELAS, E PORCAS FIXADORAS 
ZINCADAS. ADESIVO REFLETIVO DESTRUTIVO DE ALTA FIXAÇÃO INDICANDO 
DADOS DO FABRICANTE E ADVERTÊNCIAS. ACABAMENTOS E PROTEÇÕES EM 
PLÁSTICO INJETADO OU BORRACHA. O EQUIPAMENTO É FABRICADO DE ACORDO 
COM A NORMA DA ABNT NBR 16071:2012. 

UND 12   R$ 0,00 

4 171065 

GIRA-GIRA CONFECCIONADOS EM TUBOS DE 4 POLEGADAS, TUBO DE ¼ , COM 
CHAPA 14, SOLDA MIG, E PINTURA ELETROESTATICA. CONSISTE EM UM CANO 
FIXO, ONDE É COLOCADO UMA RODA METALICA, COM DIVERSOS ASSENTOS DE 
MADEIRA 

UND 12   R$ 0,00 

5 171060 

GIROVERTICALDUPLO FABRICADO COM TUBOS DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 
3’ ½ X 2 MM; 2’ X 2 MM; 1’ X 1,50MM; ¾ X 1,20 MM. TUBO TREFILADO REDONDO DIN 
(55 MM X 44 MM). CHAPAS DE AÇOCARBONO DE NO MÍNIMO; 3 MM PARA REFORÇO 
DE ESTRUTURA. UTILIZAR PINOS MACIÇOS, TODOSROLAMENTADOS 
(ROLAMENTOS DUPLOS), TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE A BASE DE FOSFATO; 
PELÍCULAPROTETIVA DE RESINA DE POLIESTERTERMO-ENDURECÍVEL 
COLORIDO COM SISTEMA DE DEPOSIÇÃODE PÓ ELETROSTÁTICO, SOLDA MIG, 
CHUMBADOR COM FLANGE DE NO MÍNIMO 230 MM X 3/16’,CORTE A LASER COM 
PARAFUSOS DE FIXAÇÃO ZINCADOS DE NO MÍNIMO 5/8’ X 1 ¼’ E 
ARRUELAZINCADADE NOMÍNIMO 5/8’,HASTESDEFERROMACIÇOTREFILADO DENO 
MÍNIMO3/8’,PARAFUSOS ZINCADOS, ARRUELAS E PORCAS FIXADORAS. TAMPÃO 
EMBUTIDO EXTERNO EM METAL DE2’ ¼ E TAMPÃO 

UND 10   R$ 0,00 
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6 171059 

GONGORRA DUPLA FABRICADO COM TUBOS DE AÇO CARBONO. CHAPA DE AÇO 
CARBONO CORTADAS. BARRA CHATA TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE A BASE DE 
FOSFATO, PELÍCULA PROTETORA DE RESINA DE POLIÉSTER 
TERMOENDURECÍVEL COLORIDA COM SISTEMA DEDEPOSIÇLÃO DE PÓ 
ELESTROSTÁTICO, SOLDA MIG. PARAFUSOS, ARRUELAS E PORCAS FIXADORAS 
ZINCADAS. ADESIVO REFLETIVO DESTRUTIVO DE ALTA FIXAÇÃO INDICANDO 
DADOS DO FABRICANTE E ADVERTENCIAS. ACABAMENTOS E PROTEÇÕES EM 
PLÁSTICO INJETADO OU BORRACHA. O EQUIPAMENTO É FABRICADO DE ACORDO 
COM A NORMA DA ABNT NBR 16071: 2012. 

UND 12   R$ 0,00 

7 171055 

PRESSÃO DE PERNAS DUPLO FABRICADO COM TUBOS DE AÇO CARBONO DE NO 
MÍNIMO 3 ½" X 3 MM. 2” X 2 MM. 1" X 1,5 MM. CHAPASDE AÇO CARBONO DE NO 
MÍNIMO 6,35 MM. 3 MM. ASSENTO E ENCOSTO FABRICADOS EM CHAPA DE 
AÇOCARBONO DE NO MÍNIMO 330 X 360 X 2 MM ESTAMPADO, COM CANTOS 
ARREDONDADOS. UTILIZA EIXOSMACIÇOS, COM ROLAMENTOS DUPLOS, PINTURA 
A PÓ ELETROSTÁTICA POLIÉSTER, BATENTES DE BORRACHA, TAMPASEM METAL 
EXTERNAS, SOLDA MIG, ACABAMENTO EMBORRACHADO. PERMITE A UTILIZAÇÃO 
DE 2 (DOIS) USUÁRIOSSIMULTÂNEOS E OFERECE TOTAL SEGURANÇA. 
INSTALAÇÃO EM ÁREAS FECHADAS OU AO AR LIVRE, RESISTENTE ÀSAÇÕES 
CLIMÁTICAS. FIXAÇÃO DO APARELHO AO SOLO ATRAVÉS DE CHUMBADOR 
PARABOLT OU CHUMBADOR COMFLANGE. ADESIVO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MÚSCULOS EXERCITADOS E DICAS PARA USO E FUNÇÕES 
DOAPARELHO, DADOS DO FABRICANTE E CONTATO PARA ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 
ALTURA: 1520 MM. PROFUN.: 2165MM.LARGURA:425MM.PESO:38KG. 

UND 10   R$ 0,00 

8 171064 

SIMULADOR DE CAMINHADA DUPLO RESISTÊNCIA AERÓBICA, AUXILIA NO 
EQUILÍBRIO E NA COORDENAÇÃO MOTORA DOS MEMBROS 
INFERIORES.CONFECCIONADOS EM TUBOS DE 4 POLEGADAS, TUBO DE ¼ , COM 
CHAPA 14, SOLDA MIG, E PINTURA ELETROESTATICA. PESO: 59KG TAMANHO: 1,25 
X 1,63 X 0,95 M 

UND 12   R$ 0,00 

9 171063 

SIMULADOR DE CAVALGADA AUMENTA RESISTÊNCIA MUSCULAR E FORTALECE 
AS COSTAS. FABRICADO COM TUBOS DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 2’ X 2MM; 
1’ ½ X 3 MM. BARRA CHATA 3/16’ X ¼’. TBUOI DE AÇO CARBONO TREFILADO 2’X 
5,50 MM SCHEDULE 80 (60,30X49,22). CHAPAS DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 
4,75MM PARA PONTO DE FIXAÇÃO DO EQUIPAMENTO E 2 MM PARA BANCO E 
ENCOSTO COM DIMENSÕES DE 335 MM X 315 MM E ESTAMPADOS COM BORDAS 
ARREDONDADAS. UTILIZA-SE PINOS MACIÇOS, TODOS ROLAMENTADOS 
(ROLAMENTOS DUPLOS), TRATAMENTO DE SUPERFICIE A BASE DE FOSFATO; 
PELÍCULA PROTETIVA DE RESINA DE POLIESTER TERMO-ENDURECÍVEL 
COLORIDO COM SISTEMA DE DEPOSICÃO DE PÓ ELETROSTÁTICO, BATENTES 
REDONDOS DE BORRACHA FLEXÍVEL(53MM X 30MM), SOLDA CHUMBADOR 
PARABOUT DE NO MÍNIMO 3/8°X MIG, L 12° PARAFUSOS ZINCADOS, BUCHA 
ACETAL, ARRUELAS E PORCAS FIXADORAS. TAMPÃO EMBUTIDO INTERNO EM 
PLÁSTICO INJETADO DE NO MÍNIMO 2' COM ACABAMENTO ESFÉRICO 
ACOMPANHANDO A DIMENSÃO EXTERNA DO TUBO. ACABAMENTOS EM PLÁSTICO 
INJETADO E/OU EMBORRACHADO. TUBO ÚNICO COM REDUÇÃO DE DIÂMETRO, 
ELIMINANDO EMENDAS DE SOLDA, NA PEGADA DE MÃO. ADESIVO REFLETIVO 
DESTRUTIVO 3M DE ALTA FIXAÇÃO COM IDENTIFICAÇÃO DOS GRUPOS 
MUSCULARES, INSTRUÇÕES DE UTILIZAÇÃO E DADOS DA FABRICANTE. ALTURA: 
830 MM FRENTE: 755 MM LATERAL: 944 MM ÁREA: 8,11 M² PESO: 2 

UND 10   R$ 0,00 

10 171061 

SURF COM PRESSÃO DE PERNAS SURF COM PRESSÃO DE PERNAS É UM 
EQUIPAMENTO CONJUGADO DE DOIS EXERCÍCIOS QUE AUXILIA NO 
FORTALECIMENTO DA MUSCULATURA DAS COXAS, QUADRIL E PERNAS, O 
MESMO UTILIZA O PRÓPRIO PESO DO USUÁRIO COMO CARGA, É 
PERMANENTEMENTE INSTALADO AO AR LIVRE RESISTÊNCIA A CHUVA E 
VARIAÇÕES CLIMÁTICAS, DISPONÍVEL EM VÁRIAS CORES. 

UND 10   R$ 0,00 

11 171057 

SURF DUPLO MELHORA A FLEXIBILIDADE E MOBILIDADEDOS MEMBROS 
INFERIORES, QUADRIS E REGIÃO LOMBAR. CONFECCIONADOS EM TUBOS DE 4 
POLEGADAS, TUBO DE ¼ , COM CHAPA 14, SOLDA MIG, E PINTURA 
ELETROESTATICA. DIMENSÕES: ALTURA: 1183 MM; LARGURA: 812 MM; 
PROFUNDIDADE: 849 MM; ÁREA: 0,7 M². 

UND 10   R$ 0,00 

TOTAL R$ 0,00 

 
VALOR  GLOBAL _____ (numérico e por extenso): R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx) 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
 
(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ____. 
 
 

(nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 

Observações: 
1. O valor global da proposta deverá contemplar todos os tributos, encargos sociais, financeiros e trabalhistas, taxas e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução do objeto da presente licitação. 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA 
 
 
 
 
A Empresa XX, inscrita no CNPJ sob o nº XX, com sede na XX, por intermédio do seu representante legal 
o(a) Sr(a) XXX, portador(a) do Documento de Identidade nº XX, órgão emissor XX e do CPF nº XXX, 
DECLARA para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX, que sua proposta comercial 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no § 
1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 
 
 
 

(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ____. 
  

 
(nome do responsável legal pela empresa) 

CNPJ da empresa 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA. 

 
 

  A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ (número), sediada na Rua xx nº xx, 
(Bairro/Cidade), por intermédio de seu representante legal, DECLARA expressamente, sob as penalidades 
cabíveis, que: 
 

a) Encontra-se enquadrada como Empresa de Micro e Pequeno Porte, em atendimento a Lei 

Complementar 123/2006; 

b) Não se encontra enquadradas em nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º LC 

123/06; 

c) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação, em cumprimento 

ao art. 32, §2º, da Lei nº 8.666/93. 

 
  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

 
(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ____. 

  
 

(nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 

 
 

______________________________ 
Assinatura do Contador responsável 

Nº CRC 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA; 

 
 
 
(Nome do representante da licitante), RG nº xxx, CPF nº xxx, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), (cargo 
que ocupa na empresa) devidamente constituído pela (nome da empresa), CNPJ sediada à (endereço 
completo) doravante denominada licitante, para fins do disposto no edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº xxx, 
declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 

a) A proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO nº xx, foi elaborada de maneira 

independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato, 

por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO nº xx, não 

foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO nº xx, quanto a participar ou não da 

referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO nº xx, não será, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO nº xx, não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 

da(o) comissão antes da abertura oficial das propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 
 

(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ____. 
 
  
 

(nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO. 

 
 
 
 
 
A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº_____________, 
sediada à Rua/Avenida ___________________nº ________, Setor/Bairro ____________________, na 
cidade de ________________ Estado de _______, neste ato representado pelo seu sócio/procurador o 
Senhor ___________, nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na _________, portador da Carteira 
de Identidade n°______ e CPF n° ___________, DECLARA, sob as penas da Lei, que seus sócios, não 
possuem em qualquer vínculo com a Prefeitura Municipal de xxxx. 
 
 
 
nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ____. 
 
  
 
 

(nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO 
AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

 
 

 

Declaramos, para os fins do disposto no art. 68, VI da Lei Federal nº 14.133/2021, que não empregamos 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 
(dezesseis) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (  ). 
 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
 
(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ____. 
 
  
 

(nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 
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ANEXO X - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS. 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 

 
(nome da empresa), CNPJ nº __________, sediada (endereço completo), declara, sob as penas da lei, que 
até esta data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 

 
(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ____. 
 
  
 

(nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 
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ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE. 

 
 
 
A Empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o nº XX, com sede na XXX, por intermédio do seu representante legal 
o(a) Sr(a) XX, portador(a) do Documento de Identidade nº XXX, órgão emissor XX e do CPF nº XXX, 
DECLARA para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx, não ter recebido do Município de xxx, 
ou de qualquer outra entidade da Administração direta ou indireta em âmbito Federal, Estadual e Municipal, 
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a 
Administração Pública, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou 
contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. 
 
 
 
(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ____. 
 
  
 

(nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 
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ANEXO XII -  DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
 
 
 
 
XXX, inscrito no CNPJ n.º   XXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)   XXX, portador(a) 
da Carteira de Identidade nº XXX e do CPF nº   XXX,   DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno 
conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas 
no edital, bem como:  
 

1. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 
Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 
responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-
consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade 
pela destinação final, ambientalmente adequada.  

2. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS; Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas.  

 
2.1. RESSALVA: Esta empresa não possui 100 (cem) ou mais empregados. Por este motivo, 
está desobrigada a preencher com uma parcela de 2% a 5% de seus cargos com pessoas 
portadoras de deficiências habilitadas ou reabilitadas pela Previdência Social, nos termos do 
art. 93 da Lei 8.213/91 (    ) 

 
 
(nome da cidade) (estado), ___ de __________ de ____. 
 
  
 

(nome do responsável legal pela empresa) 
CNPJ da empresa 
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Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024 
 
 

ANEXO XIV – MINUTA DE CONTRATO 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____/2024. 
 
 
O MUNICÍPIO DE IRECÊ/BA, CNPJ nº XXX, situado na xxx, neste ato representado por seu Excelentíssimo 
Prefeito, Sr. xxx, portador da carteira de identidade RG n° xxx, inscrito no CPF sob o n° xx, brasileiro, residente 
e domiciliado neste Município xxx, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa xxx, CNPJ n° xx, 
estabelecida na xxx, n° xx, neste ato representada pelo Sr(a) xxx, portador da carteira de identidade RG n° 
xxx, inscrito no CPF sob o n° xx, doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal n° 
14.133/21 e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° xxx/2024, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

 
 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de XXX, para atender a necessidades do Município de 
Irecê/BA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.   
1.2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  
1.3.1. O Termo de Referência;  
1.3.2. O Edital da Licitação;  
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados 
   
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo 
ter a sua duração prorrogada por igual período mediante Termo Aditivo, até o limite de 10 anos, na forma do 
artigo 106 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E XVIII)  
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO  
5.1. O valor global da contratação será de R$ xxx. Conforme planilha abaixo:  
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

       

 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
5.4. Prazo de entrega: 15 (quinze) dias, após a emissão da ordem de fornecimento. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)  
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6.1. O pagamento será realizado no prazo de até́ 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ART. 92, V)  
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado.  
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.  
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo.  
7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  
7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)  
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos;  
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
8.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que 
as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;  
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 8.6. 
Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  
8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 
93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.  
8.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato.  
8.14. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinado.  
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (ART. 92, XIV, XVI E XVII) 
9.1. São obrigações da CONTRATADA, além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 
14.133/2021: 
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a) Emitir nota fiscal correspondente à venda do objeto;  
b) Proceder à entrega do objeto no local indicado pelo órgão licitante, em dia e horário previamente agendado, 
dentro das condições e preços ajustados em sua proposta e nos prazos previstos nesta licitação;  
c) Encaminhar a Nota Fiscal de Vendas ao SETOR responsável para o atesto e posterior encaminhamento a 
Contabilidade/Tesouraria a fim de efetivação do pagamento devido; 
d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados por esta Administração Pública Municipal, cujas reclamações 
se obrigam a atender prontamente;  
e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas, os seus empregados 
no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências 
deste órgão licitante;  
f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência 
desta Prefeitura Municipal de Irecê/BA. 
9.2 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.3 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.4 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
11.1. O Proponente que deixar de entregar quaisquer documentos exigidos no Edital ou apresentar 
documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta ou lance, não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, falhar ou fraudar a execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
a Administração Pública, pelo prazo de até 03 (três) anos, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  
11.2. O proponente sujeitar-se-á, ainda, às sanções de: advertência, multa e declaração de inidoneidade, 
sendo que as sanções de suspensão descritas no item anterior e declaração de inidoneidade poderão ser 
cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão contratual.  
11.3. As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo.  
11.4. Ocorrendo atraso na execução/entrega do objeto contratado será aplicado multa moratória de 0,3% 
(zero vírgula três por cento) por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato.  
11.5 No descumprimento de quaisquer obrigações licitatórias/contratuais, poderá ser aplicada multa 
indenizatória de 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado. 
11.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) fatura(s), cobrada 
judicialmente ou extrajudicialmente, a critério do Município.  
11.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  
11.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
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(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
11.9 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.10 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
11.11 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.12 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX) 
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  
12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem.  
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia.  
12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação.  
12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 12.5.2.  
12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
12.6.3. Indenizações e multas. 
12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Unidade Orçamentária: 02.09.01 - Secretaria de Infra-Estrutura e Serviços Públicos. 
Projeto Atividade: 1005 - Const., Ampl., Reforma e Aparelhamento dos Equipamentos de Infraestrutura e Bens 
de Uso Comum do Município. 
Elemento de Despesa: 4490.51.00 - Obras e Instalações. 
Fonte: 1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos. 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021.  
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO - ART. 117. LEI Nº 
14.133/2021. 
16.1. Na forma do que dispõe o artigo 117 da Lei nº 14.133/2021, ficará designado servidor nomeado em 
portaria específica, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato. 
§1º. À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato com 
as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada. 
§2º. A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO  
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, 
de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
18.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Irecê/BA, como único competente para dirimir quaisquer ações 
oriundas deste Contrato.  
 
  E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas 
testemunhas abaixo. 
 

Irecê/Ba, XX de XX de 20XX. 
 
 

CONTRATANTE 
 
 

CONTRATADO 
Testemunhas: 
Nome:_______________________________ 
CPF nº_______________________________ 
Nome:________________________________ 
CPF nº_______________________________ 
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